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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Conforme cláusula 10ª do Contrato de Concessão Onerosa de Jazigo nºs: 3204, 4841, 5128, 
5560, 6114, 6137, 6295, 6321, 6531, 6700, 6777, 6858, 6876, 6908, 6995, 7081, 7137, 7291, 7341, 
7352, 7411, 7524, 7579, 7660, 7724, 7857, 8055, convocamos: LAERCIO DA SILVA FILHO, NILSA 
PORPHIRIO COSTA, MOISES KARRAS, LUZINETE ROSA DOS SANTOS, SILNIO WILSON DA SILVA, 
ALOISIO VIANA DE MORAES, ANDRE LUIS PEREIRA, ANDERSON DE OLIVEIRA, EZEQUIEL SILVA 
DOS SANTOS, ALINE APARECIDA LEITE PENCO, SIMONE KATIA CAMARGO, MARCIEL PAIVA 
DOS SANTOS, RENE FERNANDO PETER, IZILDA BARBOZA SOARES, MARIA APARECIDA FERREIRA 
DA COSTA, LUCIMAR GOMES DA SILVA, RICIERI COELHO COUTINHO, ORLANDO ALVES NETO, 
FRANCISCO JOSE MANTAS NOGUEIRO, RAFAEL SILVA ORTIZ, ROMEU DA SILVA LACERDA, 
SIMONE ALESSANDRA RODRIGUES DA SILVA, CLEITON GUILHERME PIRES, GENI BENEDITA DA 
ROSA REGOS, KARINE MAXIMO DE MAMAN, GENESIO BERTOLDO NOGUEIRA e CRISTIANE 
REGINA FELICIO aos procedimentos legais. CEMITÉRIO PARQUE DA CANTAREIRA – CANTAREIRA 
PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA – Av. Água Fria, 467 conj. 142 – Água Fria – São Paulo – SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0035760-98.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). VALDIR DA SILVA QUEIROZ JUNIOR, na forma da Lei, etc, FAZ SABER a(o)
SUPERMERCADO CORIN EIRELI, CNPJ 25.383.086/0001-00, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
sentença, movida por GC Locação de Equipamentos Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$27.837,32, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Intimação, Prazo de 20 dias, Processo nº 0089230-54.2017.8.26.0100. O Dr. Guilherme Rocha Oliva, Juiz de
Direito da 6ª Vara Cível da Capital. Faz Saber a Adilson Dias Araújo, que Amalfi Comercial Ltda lhe ajuizou
ação de Cumprimento de Sentença, para cobrança de R$ 1.729,69 (07/2017), corrigido e acrescido e juros
de mora de 1% ao mês. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida sua intimação por edital, para que em
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito, corrigido até a data do pagamento, ou ofereça impugnação,
sob pena de multa de 10% e, também, de honorários de advogado de 10% (art. 523, § 1º do CPC) e expedição
de mandado de penhora e avaliação.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006639-60.2018.8.26.0010. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). TONIA YUKA KOROKU, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) Claudilene Ferreira Agassi, CPF: 269.427.228-20, RG: 26.630.846, que lhe foi proposta uma ação de Execução de
Título Extrajudicial por parte de Marques Empreendimentos Eireli, CNPJ: 17.211.113/0001-39, objetivando a cobrança
de R$ 5.197,49 (02/2019), relativo contrato de locação de imóvel, conforme descrito na inicial. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague(m) o débito atualizado, acrescida(s) dos
honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue(m) ou reconheça(m) o crédito do(a)(s)
exequente(s), comprovando-se o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês,
sob pena de penhora e avaliação de bens. Decorridos os prazos acima consignados, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1029638-55.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA FEHER
RECASENS, na forma da Lei, etc.Faz Saber a J Zouain e Cia Ltda, que GC Locação de Equipamentos Ltda,
lhe ajuizou Ação Comum, objetivando a cobrança de R$ 41.615,76 (04/2023), relativo rescisão contratual
cumulada com cobrança de aluguéis e pedido liminar de reintegração de posse. Estando a ré em lugar igno-
rado foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 15 dias a fluir após o prazo supra, conteste a ação,
sob pena de presumirem-se aceitos os fatos. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso
em que será nomeado curador especial.Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 
Aviso de ABERTURA de Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 064/2023; Objeto: Registro de Preços para futuras e 
eventuais contratações de exames de Ultrassonografia obstétrica morfológica do segundo trimestre, teste ergométrico, 
exames de tomografia e tomografias com contraste. Entrega das Propostas: a partir de 28/09/2023 às 08h00 - Data de 
Abertura das Propostas: 10/10/2023 às 09h00 no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/- Edital disponível 
no site supra e na página eletrônica do município: https://www.licitacao.vgsul.sp.gov.br - Informações pelo e-mail: 
grupo.licitacoes@vgsul.sp.gov.br; Carlos Eduardo Martins - Diretor de Licitações e Compras

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000161-41.2022.8.26.0292. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciene de Oliveira
Ribeiro, na forma da Lei, etc. INTIMA o SR. EDUARDO LOURO DE ALMEIDA, Brasileiro, Empresário,
CPF 790.661.867-04, para que se manifeste sobre a avaliação realizada nos autos supra referente ao lote
de terreno nº 20 da quadra 07 da Cidade Balneário Pontal, Angra dos Reis, Rio de Janeiro/RJ, matriculado
sob o nº 10511 no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Angra dos Reis/RJ. Valor da avaliação:
R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que se manifeste prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Será o presente edital
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacareí, aos 11 de setembro de 2023.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÕES
A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE torna pública as licitações abaixo. Os pregões serão realizados pela plataforma 
COMPRAS.GOV. Os editais poderão ser consultados e/ou obtidos pelo WWW.COMPRAS.GOV.BR ou pelo Painel de 
Negócios da PMSP, endereço https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=negocios_pesquisar.
Processo SEI: 6018.2023/0070839-8 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 578/2023-SMS.G, do tipo menor preço - Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE TESTE PARA DETECÇÃO IMUNOENSAIO 
CROMATOGRÁFICO PARA IDENTIFICAÇÃO DE ANTÍGENO DA COVID-19. Que após análise dos Pedidos de 
Esclarecimento pela área técnica responsável, informamos que não há alteração das cláusulas edilícias. Sendo assim, 
o Pregão nº 578/2023, ocorrerá no dia 04/10/2023, às 09h00, a cargo da 12ª CPL/SMS.
PROCESSO SEI: 6018.2023/0008127-1 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 689/2023-SMS.G, do tipo menor preço - Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE SISTEMA DUPLO T DE BARAKA. A abertura/realização da 
sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00 do dia 11 de outubro de 2023, a cargo da 9ª CPL/SMS.
PROCESSO SEI: 6018.2023/0045801-4 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 686/2023-SMS.G, do tipo menor preço - 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE CONTRA ÂNGULO, STANDARD, ROSCA 
UNIVERSAL. A abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h do dia 10 de outubro de 
2023, a cargo da 7ª CPL/SMS.

SAÚDE

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008875-74.2021.8.26.0011 A MMa. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, 
Estado de São Paulo, Dra. Luciana Bassi de Melo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a HABIPARK CONSTRUTORA E COMERCIAL LTDA., CNPJ 24218056000185, 
com endereço à Rua Alvarenga, 403, Butanta, CEP 05509-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
Paramount Faucets Metais Sanitarios Ltda., alegando em síntese que a executada se encontra inadimplente em relação às duplicatas nº 001, com vencto em 
29/04/2021 e nº 002, com vencto em 31/05/2021, correspondentes à nota fiscal nº 17.451, série 1, de 30/03/2021, emi�das pela exequente contra a 
executada. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida de R$.48.418,29 (plan. 195 - 04/08/2023), que deverá ser atualizada até a data do efe�vo pagamento, acrescida dos 
honorários advoca�cios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial e caso a executada 
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advoca�cios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). No prazo para embargos, de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá a executada valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a 
proposta, seguir-se-ão os atos execu�vos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 
5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de agosto de 2023.                                                       P-28e29/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028038-22.2017.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) REALTHRO
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., CNPJ 09.405.942/0001-24 e GILBERTO RODRIGO SERPELONI, CPF 334.757.538-55,
ambos com endereço desconhecido, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO SANTANDER
BRASIL S/A visando o recebimento da quantia de R$ 185.399,50 (cento e oitenta e cinco mil trezentos e noventa e nove reais e
cinquenta centavos) para julho/2017. Encontrando-se o Executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da
importância reclamada. Prazo para Embargos: 15 (quinze) dias úteis. Neste prazo, reconhecendo o crédito do Exequente e compro-
vando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, os Executado poderão requerer o pagamento do saldo
em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Não sendo localizado os Executado e
decorrido o prazo deste, lhe será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 24 de janeiro de 2023.

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Ilha Solteira/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados e depositário CRISTIANO PERRI MINOTELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 152.023.028-
19; e sua mulher TATIANA MARIANO MINOTELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 158.116.068-26; bem como do credor hipotecário BANCO DO
BRASIL S/A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0273-91. O Dr. João Luis Monteiro Piassi, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da
Comarca de Ilha Solteira/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por TRAVESSIA SECURITIZADORA
DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S.A. (credor hipotecário) em face de CRISTIANO PERRI MINOTELLI e outra - Processo nº 1002257-
66.2016.8.26.0439 – Controle nº 923/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL
- O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas
condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º e § 3º, do CPC, inclusive as fotos e
a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação. DA VISITAÇÃO - Os
interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável
pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado.
Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO,
através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 11/10/2023 às 16:30 h e se encerrará dia 16/10/2023 às 16:30 h, onde somente
serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o
2º Leilão, que terá início no dia 16/10/2023 às 16:31 h e se encerrará no dia 07/11/2023 às 16:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 80%
(oitenta por cento) do valor da avaliação, (atualizado pela Tabela Prática do TJSP desde a data do laudo ou do auto até a data em que oferecida a proposta
de aquisição), haja vista a regra do art. 843, § 2º, do CPC e que os coproprietários não-executados são titulares de idêntica fração ideal do bem. DO CONDUTOR
DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de
São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a
80% (oitenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto
eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos que serão subrogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo
único, do CTN. Tributos e contribuições condominiais a ele relativos e vencidos até a lavratura do auto de arrematação se sub-rogarão no preço, não sendo
de responsabilidade do arrematante, conf.fls.1242. Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção,
transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável,
sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando
de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). i) o(a)arrematante deve pagar à vista pelo menos 25%
do valor do lance; ii) o saldo do lance deve ser pago em até 30 parcelas iguais e sucessivas com vencimento no dia 10 de cada mês, a contar do mês posterior
àquele em que apresentada a proposta escrita de aquisição do bem; iii) cada parcela será corrigida pela Tabela Prática do TJSP da data em que oferecida
a proposta de aquisição até seu respectivo pagamento; iv) em caso de mora, incidirão juros de mora simples de 1% ao mês sobre o valor de cada parcela
em atraso e multa de 10% incidente sobre a soma da parcela em atraso e das parcelas vincendas (art. 895, § 4º, do CPC). Dentre as propostas de pagamento
parcelado que satisfizerem os requisitos do art. 895, § 1º, do CPC, será vencedora: i) aquela de maior valor total (art. 895, § 8º, I, do CPC), se diferentes
as propostas; ii) aquela que maior entrada à vista, se de mesmo valor total das propostas; iii) aquela formulada em primeiro lugar, se totalmente idênticas
as propostas (art. 895, § 8º, II, do CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto
caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado.
Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o
pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação
de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa
para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução
em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e
não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade
do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em
até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos que será enviada por e-mail (art. 267 das
Normas de Serviço da CGJ/TJSP). Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código
de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA
Nº 1.671 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ILHA SOLTEIRA/SP - IMÓVEL: Uma gleba de terras, com a área de 17,02,45
hectares, que constitui parte do Quinhão 4, integrante do imóvel geral “Urubupungá”, com a denominação própria de “Fazenda Nova Estrela”, situada no
Município de Itapura, Comarca de Ilha Solteira, dentro as seguintes divisas e confrontações: “De um lado com Jose Carlos Santos e Souza; de outro com
Guido Cezar, sucessor dos vendedores Edson Calos Santos e Souza e sua mulher Olga Aparecida Saran e Souza; e nos demais lados com Gilberto Tozetti,
também sucessor dos vendedores Edson Carlos Santos e Souza e sua mulher Olga Aparecida Saran e Souza. Consta na Av.01 desta matrícula servidão
de passagem com a área de 5.238,49m2, em favor de LUIZ CARLOS SANTOS SOUZA e outra. Consta na Av.02 desta matrícula servidão de passagem
com a área de 5.605,60m2, em favor de ANTONIO CARLOS DE SOUZA. Consta na Av.03 desta matrícula servidão de passagem com a área de 1,8197
hectares, em favor da COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA. Consta no R.07, 10 e 11 desta matrícula que o imóvel
foi dado em hipoteca ao BANCO DO BRASIL S/A. Consta no R.12, Av.15 e 16 desta matrícula que o imóvel foi dado em hipoteca a TRAVESSIA
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S/A. Consta na Av.13 desta matrícula a distribuição da Ação de Execução de Título Extrajudicial,
Processo nº 1001744-98.2016.8.26.0439, em trâmite na 1ª Vara Cível de Pereira Barreto/SP, requerida por BANCO DO BRASIL S/A contra CRISTIANO
PERRI MINOTELLI e outro. Consta na Av.14 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado.
Consta na Av.17 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10006614420168260246, em trâmite na 2ª Vara Cível de Ilha Solteira/SP, foi decretada
a indisponibilidade de bens de CRISTIANO PERRI MINOTELLI. INCRA nº 607.070.002.330-3. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 845.000,00
(oitocentos e quarenta e cinco mil reais) para julho de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização
monetária do TJ/SP. Ilha Solteira, 13 de setembro de 2023. Dr. João Luis Monteiro Piassi - Juiz de Direito.

Vara Única do Foro da Comarca de Monte Azul Paulista/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário SERGIO FIOREZE, inscrito no CPF/MF sob o nº 020.021.298-27; bem
como sua mulher SELMA BORGES PEREIRA FIOREZE, inscrita no CPF/MF sob o nº 059.028.798-25; e do credor hipotecário BANCO DO BRASIL
S.A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/2859-27. O Dr. Ayman Ramadan, MM. Juiz de Direito da Vara Única do Foro da Comarca de Monte Azul
Paulista/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO RURAL S.A em face de SERGIO
FIOREZE - Processo nº 0002227-08.2009.8.26.0370 – Controle nº 1087/2009, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com
as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo
ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL
- O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887,
§ 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar
solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a
arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br,
o 1º Leilão terá início no dia 16/10/2023 às 15:00 h e se encerrará dia 19/10/2023 às 15:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 19/10/2023
às 15:01 h e se encerrará no dia 09/11/2023 às 15:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.
DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem
corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, §§ 1º e 2º, do CPC,
a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação,
devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão
por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos que serão subrogados no valor da arrematação nos termos
do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão subrogados no preço da arrematação,
conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação.
DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no
e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre
negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o
pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem
a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC.
Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá
pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento
de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro,
a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está
incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por
razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro
deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas
as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236
do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos,
será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 3.291 DO CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MONTE AZUL PAULISTA/SP - IMÓVEL: Rua Marechal Garrastazu Médici, lado ímpar, nesta cidade
e comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo. Um terreno que mede e confronta da seguinte forma: pela frente mede 11,00 metros e confronta
com Rua Marechal Garrastazu Médici; do lado que confronta com o terreno de propriedade de Roberto Bruniera de Oliveira e sua mulher, mede 35,00 metros;
do lado que confronta com a Loteamento Arroyo de propriedade de Julião Arroyo, mede 35,00 metros; e, nos fundos mede 11,00 metros e confronta com
Claudio Gilberto Patricio Arroyo; perfazendo dito terreno a área total de 385,00 metros quadrados; estando a mesmo situado a 39,00 metros de distância
da esquina da Rua Marechal Garrastazu Médici com a Avenida Dr. Antonia Borges de Queiroz. Consta na Av.01 desta matrícula que o imóvel confronta
atualmente de um lado com Antonio Pinho Maia sucessor de Roberto Bruniera Oliveira e sua mulher. Consta na Av.06 desta matrícula que o imóvel confronta
atualmente de um lado com o Loteamento Arroyo de propriedade da firma Arroyo Empreendimentos e Participações S/C Ltda sucessora de Julião Arroyo.
Consta no R.09. desta matrícula que o imóvel foi dado em hipoteca ao BANCO DO BRASIL S.A. Consta na Av.10 desta matrícula a penhora exequenda
do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.11 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Fiscal, Processo
nº 0500697-43.2008.8.26.0370, em trâmite na Vara Única de Monte Azul Paulista/SP, requerida por MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA contra
SERGIO FIOREZE e outro, foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.12 desta matrícula que
nos autos do Processo nº 0010175132013503015, em trâmite na Vara do Trabalho de Frutal/MG, foi decretada a indisponibilidade de bens de SELMA BORGES
PEREIRA FIOREZE. Consta na Av.13 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 0001079-54.2012.8.26.0370, em trâmite
na Vara Única de Monte Azul Paulista/SP, requerida por BANCO DO BRASIL S/A contra SERGIO FIOREZE e outro, foi penhorado o imóvel desta matrícula,
sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.14 desta matrícula que nos autos do Processo nº 50007629320214036136, em trâmite na 1ª
Vara Federal de Catanduva/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de SERGIO FIOREZE. Consta as fls.309 dos autos que trata-se de construção
de alto padrão, garagens coberta para seis veículos, piscina, quartos, banheiros, salas, varandas e área de lazer com churrasqueira. Valor da Avaliação
do Imóvel: R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais) para dezembro de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela
de atualização monetária do TJ/SP. Monte Azul Paulista, 14 de julho de 2023. Dr. Ayman Ramadan - Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0012326-68.2023.8.26.0007. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços. Exequente: Escola Flight Brasil de Aviação Civil Ltda. E.P.P. Executado: Bruno
Luiz da Silva. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012326-68.2023.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander Marcondes França Ramos, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) BRUNO LUIZ DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, RG 38.947.735-7, CPF 426.186.048-14, com endereço à
Rua Luis Juarez, 14, Casa 04, Jardim Vista Alegre, CEP 24781-170, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de sentença, movida por Escola Flight Brasil de Aviação Civil Ltda. E.p.P. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 1.254,76, devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0073102-86.1999.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Direitos e Títulos de Crédito. Requerente: Monsanto do Brasil Ltda e outro. Requerido: Devair de Moraes Cassa e
outros. EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0073102-86.1999.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LARISSA GASPAR TUNALA, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a MARIA DE LOURDES DE ASSIS BARBOSA, inscrita no CPF sob nº 579.565.456-68 e MAGNO ALEXANDRE FERES
BARBOSA, CPF 425.182.106-87, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Monsanto do Brasil
Ltda e outro, que Monsanto penhorou os imóveis de matrícula nº 8.624, 8.625 e 9.116, de propriedade do Sr. Magno Alexandre
Feres Barbosa e da Sra. Maria de Lourdes, casada com o coexecutado quando da aquisição dos bens penhorados. A avaliação
dos bens foi realizada em 2017, avaliando os imóveis em R$ 850.000,00 (fl. 1.405), e o Sr. Magno Alexandre Feres Barbosa fora
intimado acerca da penhora em 13.11.2018 (fl. 1.589). Após incontáveis tentativas frustradas de intimação da Sra. Maria de Lourdes,
coproprietária do imóvel, e estando a Sra. Maria de Lourdes em lugar incerto e não sabido, foi-lhe determinada a citação por edital
para que fique ciente da penhora que recai sobre os imóveis de sua copropriedade, bem como da avaliação judicial realizada nos
autos da ação em epígrafe. Pelo presente fica advertida a Sra. Maria de Lourdes de que o prazo de 15 dias para o oferecimento
de embargos à execução será iniciado imediatamente após o decurso do prazo de 20 dias deste edital (arts. 231, IV e 915 do CPC).
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 20 de setembro de 2023.
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Ribeirão Preto - SP
EDITAL DE 1º, 2º E 3º LEILÃO e intimação na FALÊNCIA DE JAPEL PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.136.347/0001-30; JABALI AUDE CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 44.236.214/0001-37; e ISKANDAR AUD, inscrito no CPF/MF sob o nº 296.432.878-15, na pessoa do Administrador Judicial ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, inscrito na OAB/SP sob o nº 98.628;
bem como do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador; e da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador. O Dr. Renê José Abrahão
Strang, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Ribeirão Preto/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º, 2º e 3º Leilão dos bens imóveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa, que por este Juízo processam-se os autos da 235 de JAPEL PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA, JABALI AUDE CONSTRUÇÕES LTDA, e ISKANDAR AUD - processo nº 4009371-03.2013.8.26.0506 -
controle nº 3222/2013, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS IMÓVEIS - Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram,
sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do leiloeiro oficial www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados
em vistoriar os bens deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem
sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO E PRESENCIAL, através do Portal www.megaleiloes.com.br,
o 1º Leilão terá início no dia 09/10/2023 às 14:00h e se encerrará dia 24/10/2023 a partir das 14:00h, sucessivamente com intervalo de 30 segundos para cada lote, onde serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor
da avaliação; não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 24/10/2023 às 14:01h e se encerrará no dia 08/11/2023 a partir das 14:00h, sucessivamente com intervalo de 30 segundos para
cada lote, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 3º Leilão, que terá início no dia 08/11/2023 às 14:01h e se encerrará no dia
23/11/2023 a partir das 14:00h, sucessivamente com intervalo de 30 segundos para cada lote, onde serão aceitos os maiores lances ofertados, conforme preceitua o §3º-A do art. 142 da Lei 11.101/05. DO CONDUTOR DO
LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados
a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do 1º, 2º e 3º leilão a partir das 13:00 horas, no Auditório localizado na Alameda Santos,
nº 787, 13º andar, conjunto 132 - Jd. Paulista - São Paulo/SP, em igualdade de condições.  DOS DÉBITOS - Os bens serão apregoados sem quaisquer ônus, os quais serão de responsabilidade da massa falida, exceto se o arrematante
for: I - sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; II - parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; III - identificado como agente do falido
com o objetivo de fraudar a sucessão. Parágrafo Único: Em caso de Imóvel, o arrematante deverá arcar com todos os custos relativos à transferência do bem para seu nome, tal como as despesas de ITBI - Imposto de Transmissão
de Bens Imóveis e seu registro no RGI respectivo. Correrão, ainda, por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial em caso de arrematação de bens móveis.DO
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço dos bens arrematados, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável,
sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição dos bens de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br
(Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que
o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma
parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma, ser analisada pelo
M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. Caso a proposta seja apresentada diretamente ao juízo do processo após a finalização do leilão, havendo deferimento, o proponente deverá realizar
o pagamento da comissão do Leiloeiro no prazo constante do edital, qual seja, 24 (vinte e quatro) horas após deferimento. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer
das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao LEILOEIRO OFICIAL, a título de comissão, o valor correspondente
a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro Oficial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita
por determinação judicial por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro Oficial deverá ser realizado em até 24 h (vinte e
quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de depósito bancário, ou por meio de boleto bancário cujos dados serão encaminhados via e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal
www.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimento CSM nº 1625/2009,
e no que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP. RELAÇÃO DOS IMÓVEIS: LOTE Nº 01: MATRÍCULA Nº 70.938 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP: IMÓVEL:
O apartamento número 1.092, localizado no 12º pavimento ou 9º andar, do condomínio edifício “Bassano Vaccarini Residence Service”, situado nesta cidade, na rua Barão do Amazonas, nºs 766 e 788, com a área privativa real de 52,51
metros quadrados, área comum real de 45,76 metros quadrados, totalizando a área construída real de 98,27 metros quadrados, cabendo-lhe ainda uma fração ideal de 1,076%, ou seja, 13,872 metros quadrados do terreno, e uma vaga
individual e indeterminada na garagem coletiva do edifício, confrontando pela frente com a área de recuo da divisa dos fundos do terreno, e considerando de quem dessa área olha para o prédio, confronta pelo lado direito com o apartamento
de nº 1.091 e hall social do andar, pelo lado esquerdo com a área de recuo da divisa lateral esquerda do terreno e pelos fundos com o apartamento nº 1.093 e poço de iluminação e ventilação dos sanitários e copas. Consta na Av.3 desta
matrícula que o imóvel objeto desta matrícula é foreiro a Fábrica da Matriz do Patrimônio de São Sebastião de Ribeirão Preto. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos da ação Execução Civil, processo nº 0025680-31.2017.8.26.0506,
em trâmite na 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Ribeirão Preto/SP, requeria por JAPEL PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA contra JÁBALI AUDE CONSTRUÇÕES LTDA e outro, consta o sequestro sobre o imóvel
objeto desta matrícula, e dos imóveis objetos das matriculas nº 100.567 do Registro de Imóveis de Americana/SP; nºs 18.946 e 18.947, ambas do Registro de Imóveis de Itápolis/SP; nºs 70.912, 70.913, 70.920, 70.954, 70.961, 70.974,
70.981, 88.761, 90.292, 90.325, 50.798 e 53.367, todas deste Registro de Imóveis; nºs 18.187, 92.122, 92.124, 92.125, 94.664, 111.641, 111.652, 111.655, 111.674, 111.679, 111.680, 111.683, 111.686, 111.687, 116.583, 52.914, 52.915
e 111.678, todas do 2º Registro de Imóveis de Ribeirão Preto/SP. Consta na Av.11 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Civil, processo nº 1003007-32.2014.8.26.0506, em trâmite na 10ª Vara Cível do Foro da Comarca
de Ribeirão Preto/SP, requeria por BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A contra JÁBALI AUDE CONSTRUÇÕES LTDA, foi penhorado o domínio útil do imóvel objeto desta matrícula, e os imóveis objetos das matriculas nºs 90.328,
90.292, 90.333, 70.974, 70.913, 70.914, 70.920, 70.961, 78.843 deste Registro de Imóveis, e 52.914, 52.915, 111.674, 111 678, 111 679, 111.680,11 633, 111.685, 111.687 do 2º Registro de Imóveis de Ribeirão Preto/SP, sendo nomeada
depositária a executada. Cadastrado na Prefeitura Municipal nº 8.411. Valor da Avaliação deste Lote: R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais) para abril de 2023, que será atualizado até a data da alienação
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 02: Matrícula nº 70.961 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ribeirão Preto/SP: IMÓVEL: O apartamento número 1.086, localizado no
11º pavimento ou 8º andar, do condomínio edifício “Bassano Vaccarini Residence Service”, situado nesta cidade, na rua Barão do Amazonas, nºs 766 e 788, com a área privativa real de 52,51 metros quadrados, área comum real de
45,76 metros quadrados, totalizando a área construída real de 98,27 metros quadrados, cabendo-lhe ainda uma fração ideal de 1.076%, ou seja, 13,872 metros quadrados do terreno, e uma vaga individual e indeterminada na garagem
coletiva do edifício, confrontando pela frente com a área de recuo de alinhamento da rua Barão do Amazonas e considerando de quem da rua olha para o prédio, confronta pelo lado direito com o apartamento de nº 1.085 e com o hall
social do andar, pelo lado esquerdo com a área de recuo na divisa lateral esquerda do terreno e pelos fundos com o apartamento nº 1.087 e poço de iluminação e ventilação dos sanitários e copa. Conta na Av.04 desta matrícula que
o imóvel objeto desta matrícula é foreiro a Fábrica da Matriz do Patrimônio de São Sebastião de Ribeirão Preto. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos da ação Execução Civil, processo nº 0025680-31.2017.8.26.0506, em
trâmite na 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Ribeirão Preto/SP, requeria por JAPEL PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA contra JÁBALI AUDE CONSTRUÇÕES LTDA e outro, consta o sequestro sobre o imóvel
objeto desta matrícula, e dos imóveis objetos das matriculas nº 100.567 do Registro de Imóveis de Americana/SP; nºs 18.946 e 18.947, ambas do Registro de Imóveis de Itápolis/SP; nºs 70.912, 70.913, 70.920, 70.954, 70.961, 70.974,
70.981, 88.761, 90.292, 90.325, 50.798 e 53.367, todas deste Registro de Imóveis; nºs 18.187, 92.122, 92.124, 92.125, 94.664, 111.641, 111.652, 111.655, 111.674, 111.679, 111.680, 111.683, 111.686, 111.687, 116.583, 52.914, 52.915
e 111.678, todas do 2º Registro de Imóveis de Ribeirão Preto/SP. Consta na Av.11 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Civil, processo nº 1003007-32.2014.8.26.0506, em trâmite na 10ª Vara Cível do Foro da Comarca
de Ribeirão Preto/SP, requeria por BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A contra JÁBALI AUDE CONSTRUÇÕES LTDA, foi penhorado o domínio útil do imóvel objeto desta matrícula, e os imóveis objetos das matriculas nºs 90.328,
90.292, 90.333, 70.974, 70.913, 70.914, 70.920, 70.938, 78.843 deste Registro de Imóveis, e 52.914, 52.915, 111.674, 111.678, 111.679, 111.680, 11.683, 111.686, 111.687 do 2º Registro de Imóveis de Ribeirão Preto/SP, sendo nomeada
depositária a executada. Cadastrado na Prefeitura Municipal nº 8.411. Valor da Avaliação deste Lote: R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais) para abril de 2023, que será atualizado até a data da alienação
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 03: Matrícula nº 70.974 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ribeirão Preto /SP: IMÓVEL: O apartamento número 1.097, localizado no
12º pavimento ou 9º andar, do condomínio edifício “Bassano Vaccarini Residence Service”, situado nesta cidade, na rua Barão do Amazonas, nºs 766 e 788, com a área privativa real de 52,51 metros quadrados, área comum real de
45,76 metros quadrados, totalizando a área construída real de 98,27 metros quadrados, cabendo-lhe ainda uma fração ideal de 1,076%, ou seja, 13,872 metros quadrados do terreno, e uma vaga individual e indeterminada na garagem
coletiva do edifício, confrontando pela frente com a área de recuo da divisa dos fundos do terreno e considerando de quem dessa área olha para prédio, confronta pelo lado direito com a área de recuo divisa lateral direita do terreno, pelo
lado esquerdo com o apartamento de nº 1.098 e com o hall social do andar e pelos fundos com o apartamento de nº 1.096 e poço de iluminação e ventilação dos sanitários e copa. Conta na Av.04 desta matrícula que o imóvel objeto
desta matrícula é foreiro a Fábrica da Matriz do Patrimônio de São Sebastião de Ribeirão Preto. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos da ação Execução Civil, processo nº 0025680-31.2017.8.26.0506, em trâmite na 2ª
Vara Cível do Foro da Comarca de Ribeirão Preto/SP, requeria por JAPEL PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA contra JÁBALI AUDE CONSTRUÇÕES LTDA e outro, consta o sequestro sobre o imóvel objeto desta
matrícula, e dos imóveis objetos das matriculas nº 100.567 do Registro de Imóveis de Americana/SP; nºs 18.946 e 18.947, ambas do Registro de Imóveis de Itápolis/SP; nºs 70.912, 70.913, 70.920, 70.938, 70.954, 70.961, 70.981,
88.761, 90.292, 90.325, 50.798 e 53.367, todas deste Registro de Imóveis; nºs 18.187, 92.122, 92.124, 92.125, 94.664, 111.641, 111.652, 111.655, 111.674, 111.679, 111.680, 111.683, 111.686, 111.687, 116.583, 52.914, 52.915 e
111.678, todas do 2º Registro de Imóveis de Ribeirão Preto/SP. Consta na Av.11 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Civil, processo nº 1003007-32.2014.8.26.0506, em trâmite na 10ª Vara Cível do Foro da Comarca
de Ribeirão Preto/SP, requeria por BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A contra JÁBALI AUDE CONSTRUÇÕES LTDA, foi penhorado o domínio útil do imóvel objeto desta matrícula, e os imóveis objetos das matriculas nºs 90.328,
90.292, 90.333, 70.913, 70.914, 70.920, 70.961, 70.938, 78.843 deste Registro de Imóveis, e 52.914, 52.915, 111.674, 111.678, 111.679, 111.680, 11.683, 111.686, 111.687 do 2º Registro de Imóveis de Ribeirão Preto/SP, sendo nomeada
depositária a executada. Cadastrado na Prefeitura Municipal nº 8.411. Valor da Avaliação deste Lote: R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais) para abril de 2023, que será atualizado até a data da alienação
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 04: Matrícula nº 111.674 do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ribeirão Preto/SP: IMÓVEL: Unidade autônoma designada como vaga de
garagem nº 270 (duzentos e setenta), localizada no térreo interno do Edifício Cadiz, integrante do Condomínio Villas d’Espanha, situado na Rua Arnaldo Victaliano, 1800, nesta cidade, sob a projeção do apartamento nº 13, que possui
a área privativa de 10,96 metros quadrados e a área comum de 3,84 metros quadrados, totalizando a área de 14,80 metros quadrados, equivalente à fração ideal de 0,033263% do terreno e das coisas comuns, confrontando pela frente
com a vaga nº 274, fundos e lado direito com áreas comuns do condomínio, e lado esquerdo com a vaga nº 262. Consta na AV.3 desta matrícula que nos autos nº 00104667520145150113, em trâmite na 5ª Vara Trabalho da comarca
de Ribeirão Preto/SP, TRT da 15ª Região, foi determinada a indisponibilidade dos bens de propriedade de JÁBALI AUDE CONSTRUÇÕES LTDA. Cadastrado na Prefeitura Municipal nº 207.203. Valor da Avaliação deste Lote:
R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais) para abril de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 05: Matrícula nº 111.678 do 2º Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Ribeirão Preto/SP: IMÓVEL: Unidade autônoma designada como vaga de garagem nº 263 (duzentos e sessenta e três), localizada no térreo interno do Edifício Málaga, integrante do Condomínio Villas
d’Espanha, situado na Rua Arnaldo Victaliano, 1800, nesta cidade, sob a projeção do apartamento nº 14, que possui a área privativa de 10,96 metros quadrados e a área comum de 3,84 metros quadrados, totalizando a área de 14,80
metros quadrados, equivalente à fração ideal de 0,033263% do terreno e das coisas comuns, confrontando pela frente com a vaga nº 267, fundos com áreas comuns do condomínio, lado direito com a vaga 274, e lado esquerdo com
vestiário e sanitário feminino. Consta na AV.3 desta matrícula que nos autos nº 00104667520145150113, em trâmite na 5ª Vara Trabalho da comarca de Ribeirão Preto/SP, TRT da 15ª Região, foi determinada a indisponibilidade dos
bens de propriedade de JÁBALI AUDE CONSTRUÇÕES LTDA. Cadastrado na Prefeitura Municipal nº 207.209. Valor da Avaliação deste Lote: R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais) para abril de 2023, que será atualizado
até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 06: Matrícula nº 111.679 do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ribeirão Preto/SP: IMÓVEL: Unidade autônoma
designada como vaga de garagem nº 271 (duzentos e setenta e um), localizada no térreo interno do Edifício Málaga, integrante do Condomínio Villas d’Espanha, situado na Rua Arnaldo Victaliano, 1800, nesta cidade, sob a projeção do
apartamento nº 13, que possui a área privativa de 10,96 metros quadrados e a área comum 3,84 metros quadrados, totalizando área de 14,80 metros quadrados, equivalente à fração de 0,033263% do terreno e das coisas comuns,
confrontando pela frente com a vaga nº 275, fundos e lado direito com áreas comuns do condomínio, e lado esquerdo a vaga nº 263. Consta na AV.4 desta matrícula que nos autos nº 00104667520145150113, em trâmite na 5ª Vara
Trabalho da comarca de Ribeirão Preto/SP, TRT da 15ª Região, foi determinada a indisponibilidade dos bens de propriedade de JÁBALI AUDE CONSTRUÇÕES LTDA. Cadastrado na Prefeitura Municipal nº 207.211. Valor da
Avaliação deste Lote: R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais) para abril de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 07: Matrícula nº 111.680 do
2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ribeirão Preto/SP: IMÓVEL: Unidade autônoma designada como vaga de garagem nº 275 (duzentos setenta e cinco), localizada no térreo interno do Edifício Málaga, integrante
do Condomínio Villas d’Espanha, situado na Rua Arnaldo Victaliano, 1800, nesta cidade, sob a projeção do apartamento nº 13, que possui a área privativa de 10,96 metros quadrados e a área comum de 3,84 metros quadrados, totalizando
a área de 14,80 metros quadrados, equivalente à fração ideal de 0,033263% do terreno e das coisas comuns, confrontando pela frente com área comum de circulação, fundos com a vaga nº 271, lado direito com a vaga nº 251, e lado
esquerdo com a vaga nº 267. Consta na AV.3 desta matrícula que nos autos nº 00104667520145150113, em trâmite na 5ª Vara Trabalho da comarca de Ribeirão Preto/SP, TRT da 15ª Região, foi determinada a indisponibilidade dos
bens de propriedade de JÁBALI AUDE CONSTRUÇÕES LTDA. Cadastrado na Prefeitura Municipal nº 207.212. Valor da Avaliação deste Lote: R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais) para abril de 2023, que será atualizado
até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 08: Matrícula nº 111.683 do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ribeirão Preto/SP: IMÓVEL: Unidade autônoma
designada como vaga de garagem nº 272 (duzentos setenta e dois), localizada no térreo interno do Edifício Toledo, integrante do Condomínio Villas D’Espanha, situado na Rua Arnaldo Victaliano, 1800, nesta cidade, sob a projeção do
apartamento nº 13, que possui a área privativa de 10,96 metros quadrados e a área comum de 3,84 metros quadrados, totalizando a área de 14,80 metros quadrados, equivalente à fração ideal de 0,033263% do terreno e das coisas
comuns, confrontando pela frente com a vaga nº 276, fundos e lado direito com áreas comuns do condomínio, e lado esquerdo com a vaga nº 264. Consta na AV.3 desta matrícula que nos autos nº 00104667520145150113, em trâmite
na 5ª Vara Trabalho da comarca de Ribeirão Preto/SP, TRT da 15ª Região, foi determinada a indisponibilidade dos bens de propriedade de JÁBALI AUDE CONSTRUÇÕES LTDA. Cadastrado na Prefeitura Municipal nº 207.219.
Valor da Avaliação deste Lote: R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais) para abril de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 09: Matrícula nº
111.686 do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ribeirão Preto/SP: IMÓVEL: Unidade autônoma designada como vaga de garagem nº 284 (duzentos oitenta e quatro), localizada no térreo interno do Edifício Toledo,
integrante do Condomínio Villas d’Espanha, situado na Rua Arnaldo Victaliano, 1800, nesta cidade, sob a projeção do apartamento nº 14, que possui a área privativa de 10,96 metros quadrados e a área comum de 3,84 metros quadrados,
totalizando a área de 14,80 metros quadrados, equivalente à fração ideal de 0,033263% do terreno e das coisas comuns, confrontando pela frente com área comum de circulação, fundos com a vaga nº 280, lado direito com áreas comuns
do condomínio, e lado esquerdo com a vaga nº 252. Consta na AV.3 desta matrícula que nos autos nº 00104667520145150113, em trâmite na 5ª Vara Trabalho da comarca de Ribeirão Preto/SP, TRT da 15ª Região, foi determinada
a indisponibilidade dos bens de propriedade de JÁBALI AUDE CONSTRUÇÕES LTDA. Cadastrado na Prefeitura Municipal nº 207.222. Valor da Avaliação deste Lote: R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais) para abril de 2023,
que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 10: Matrícula nº 111.687 do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ribeirão Preto/SP: IMÓVEL:
Unidade autônoma designada como vaga de garagem nº 253 (duzentos e cinquenta e três), localizada no térreo interno do Edifício Granada, integrante do Condomínio Villas d’Espanha, situado na Rua Arnaldo Victaliano, 1800, nesta cidade,
sob a projeção do apartamento nº 14, que possui a área privativa de 10,96 metros quadrados e a área comum de 3,84 metros quadrados, totalizando a área de 14,80 metros quadrados, equivalente à fração ideal de 0,033263% do terreno
e das coisas comuns, confrontando ela frente com a vaga nº 257, fundos e dos lados com áreas comuns do condomínio. Consta na AV.3 desta matrícula que nos autos nº 00104667520145150113, em trâmite na 5ª Vara Trabalho
da comarca de Ribeirão Preto/SP, TRT da 15ª Região, foi determinada a indisponibilidade dos bens de propriedade de JÁBALI AUDE CONSTRUÇÕES LTDA. Cadastrado na Prefeitura Municipal nº 230.246. Valor da Avaliação
deste Lote: R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais) para abril de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. OBSERVAÇÃO: Referente aos Lotes 04 ao 10, só
poderão participar do leilão os condôminos do Condomínio Villas d’Espanha. Ribeirão Preto, 01 de setembro de 2023. Dr. Renê José Abrahão Strang - Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0013847-66.2023.8.26.0001. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços. Exequente: INSTITUTO MAUÁ DE TECNOLOGIA - IMT. Executado: Pedro
Scatena Catoira. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013847-66.2023.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Pedro Scatena Catoira (CPF. 446.886.648-93), que a ação de Procedimento Comum, ajuizada por Instituto
Mauá de Tecnologia, foi julgada procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 60.667,41 (agosto de 2023). Estando
o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento,
sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de
penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 19 de setembro de 2023.

29ª Vara Civel - Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0036110-91.2020.8.26.0100. A Dra. Laura de Mattos
Almeida, Juíza de Direito da 29ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Paulo Martins da Silva (CPF.
136.562.604-00) e Robson Martins da Silva (CPF. 026.093.104-71), que nos autos do Incidente de Desconsideração
de Personalidade Jurídica, extraído da ação de Cumprimento de Sentença, ajuizada por Pashal Locadora de
Equipamentos Ltda, em face de Alameda Gesso Ltda (CNPJ. 02.319.538/0001-99), foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifestem-se sobre o pedido de desconsideração da personalidade
jurídica da empresa Alameda Gesso Ltda (CNPJ. 02.319.538/0001-99), requerendo as provas cabíveis. Estando os
requeridos em lugar ignorado, expede-se edital, o qual será afixado e publicado na forma da lei. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257,
IV do CPC. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1005422-29.2021.8.26.0704. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. Requerente:
Banco Bradesco S/A. Requerido: Daniela Natrielli Gerhardt. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1005422-29.2021.8.26.0704.
A Dra. Luciane Cristina Silva Tavares, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Butantã/SP, Faz Saber a Daniela Natrielli
Gerhardt (CPF. 274.901.038-19), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 335.885,39
(julho de 2021), decorrente do Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças – nº 429538556. Estando a requerida
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta
de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça
embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente, afixado
e publicado. SP, 18/09/2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007916-93.2022.8.26.0100. A MM. Juíza de Direito da 34ª
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Adriana Sachsida Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) DESCONHECIDOS, com endereço à Conselheiro Crispiniano, 85, Republica, CEP 01037-001, São Paulo - SP, que
lhe foi proposta uma ação de Reintegração / Manutenção de Posse por parte de Via Varejo S/A, alegando em síntese:
invasão realizada por terceiros desconhecidos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1013409-51.2022.8.26.0003. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Seguro.
Exequente: Sul America Cia de Seguro Saude. Executado: Joli Pet Shop - Eireli. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1013409-51.2022.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Adriana Cristina Paganini Dias Sarti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Joli Pet Shop - Eireli, CPF/CNPJ
16537181000120, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Sul America Cia de Seguro Saude,
com o seguinte objeto: O recebimento da quantia de R$ 8.994,50, em virtude de inadimplência no pagamento de contrato de seguro
saúde contratado . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague(m) a
dívida no valor de R$ 8.994,50, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios
da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue(m)
o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC), ou, no
prazo de 15 dias, apresente(m) embargos à execução. Alternativamente, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a)
exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de
advogado, poderá(ão) o(a)(s) executado(a)(s) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão
os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no
art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
21 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1015809-75.2021.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Alienação Fiduciária. Exequente: Banco Bradesco S.a.. Executado: R G da Silva Mercearia Me. EDITAL DE CITAÇÃO -
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015809-75.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro
Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marian Najjar Abdo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a R.G da Silva
Mercearia ME (CNPJ. 17.808.294/0001-85), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Busca e Apreensão, convertida
em ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 38.672,13 (abril de 2022), representada pela Cédula de Crédito
Bancário BRADESCO n° 003.430.166. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias,
a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em
15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de agosto de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1016683-81.2017.8.26.0008. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Rafael Alves da Silva. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016683-81.2017.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Guilherme Amaral Toledo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) Rafael Alves da Silva (CPF. 068.518.283-59), que nos autos da ação de Execução, ajuizada por
Banco Bradesco S/A, procedeu-se a penhora sobre as quantias bloqueadas judicialmente pelo sisbajud de R$ 100,65
e R$ 701,75. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus
ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 16 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1035481-14.2017.8.26.0001. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: C. Costa Chocolates Eireli - Me. e outro. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035481-14.2017.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional
I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo de Toledo Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Ellen Christine
Cavalcanti, CPF 285.608.198-35, que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 110.648,41
(setembro de 2020), representada pela Cédula de Crédito Bancário - Capital de Giro. Estando as executadas em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido
sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 602,40. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 30 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1087940-11.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Contratos Bancários. Requerente: BANCO BRADESCO S/A. Requerido: Taiane Bomfim de Oliveira. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1087940-11.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 23ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCOS DUQUE GADELHO JUNIOR, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Taiane Bomfim de Oliveira (CPF. 409.433.878-09), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de
Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 71.682,43 (agosto de 2022), disponibilizada
através do contrato sob o n° 5527825, Agência 102 e Conta nº 448989. Estando a requerida em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1122245-89.2020.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: Conforto Comércio de Grades Estofados Eireli. Edital de
Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1122245-89.2020.8.26.0100. A Dra. Daniela Dejuste de Paula, Juíza de Direito da 29ª Vara
Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Conforto Comércio de Grades Estofados Eireli (CNPJ. 27.285.639/0001-17), que
Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 115.424,23 (dezembro de 2021), representada
pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital,
para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela
metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1136027-32.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Prestação de Serviços. Requerente: Fundação Casper Libero. Requerido: Karla Galvão de Oliveira. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1136027-32.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 23ª
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCOS DUQUE GADELHO JUNIOR, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a Karla Galvão de Oliveira (CPF. 394.639.468-02), que Fundação Cásper Libero lhe ajuizou ação
de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 71.185,90 (dezembro de 2021), decorrente
do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 19 de setembro de 2023.
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